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ocorrido ou relacionado aos seus negócios, bem como zelar por sua ampla e imediata disseminação, simultaneamente em todos os mercados em que tais valores 
mobiliários sejam admitidos à negociação, além de outras atribuições definidas pelo Conselho de Administração; (ii) prestar informações aos investidores, e (iii) 
manter atualizado o registro da Companhia, tudo em conformidade com a regulamentação aplicável da CVM; (c) aos Diretores Sem Designação Específica: 
desempenhar as funções e atribuições que lhes forem conferidas pelo Conselho de Administração ou pelo Diretor Presidente, na consecução do objeto social da 
Companhia, incluindo a condução de projetos relacionados à sustentabilidade. Artigo 38: Compete à Diretoria exercer as atribuições que a lei, a Assembleia 
Geral, o Conselho de Administração e este Estatuto Social lhe conferirem para a prática dos atos necessários ao funcionamento regular da Companhia, 
incumbindo-lhe a administração e gestão dos negócios e atividades da Companhia, observado o disposto nos demais artigos deste Estatuto Social, especialmente 
nos Artigos 19 e 28, inclusive: (i) zelar pela observância da Lei, deste Estatuto Social, das deliberações do Conselho de Administração e da Assembleia Geral; 
(ii) elaborar e submeter ao Conselho de Administração o relatório da Diretoria e as demonstrações financeiras de cada exercício, acompanhados do relatório dos 
auditores independentes, bem como a proposta de aplicação dos lucros apurados no exercício anterior; (iii) submeter proposta ao Conselho de Administração 
para abertura de filiais, agências, depósitos, escritórios e quaisquer outros estabelecimentos da Companhia no país ou no exterior; (iv) praticar os atos de sua 
competência, conforme estabelecido neste Estatuto Social; (v) manter os membros do Conselho de Administração informados sobre as atividades da Companhia 
e o andamento de suas operações; (vi) representar a Companhia, ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, respeitadas as disposições previstas neste Estatuto 
Social, nos limites de suas atribuições; (vii) assinar contratos, contrair empréstimos e financiamentos, alienar, adquirir, hipotecar, ou, de qualquer modo, onerar 
bens da sociedade, móveis, imóveis e outros direitos, respeitadas as disposições previstas neste Estatuto Social, respeitadas as restrições previstas no item (viii) do 
Artigo 28 deste Estatuto Social; (viii) aceitar, sacar, endossar e avalizar documentos cambiais, duplicatas, cheques, notas promissórias e quaisquer outros títulos 
de créditos que impliquem responsabilidade para a sociedade, respeitadas as disposições previstas neste Estatuto Social, notadamente as restrições previstas no 
item (viii) do Artigo 28 deste Estatuto Social; e (ix) abrir, movimentar e encerrar contas bancárias. Artigo 39: A representação da Companhia, em juízo ou fora 
dele, ativa e passivamente, em quaisquer atos ou negócios jurídicos, ou perante quaisquer repartições públicas ou autoridades federais, estaduais ou municipais, 
nos atos de aquisição, alienação ou oneração de bens e direitos da sociedade, bem como nos atos e operações de gestão ordinária dos negócios sociais, tais como 
a assinatura de escrituras de qualquer natureza, letras de câmbio, cheques, ordens de pagamento, contratos e, em geral, quaisquer outros documentos ou atos 
que importem responsabilidade ou obrigação para a Companhia ou que a exonerem de obrigações para com terceiros, e ainda, o aceite, o endosso e a avalização 
de documentos cambiais, duplicatas ou outros títulos de crédito, serão obrigatoriamente praticados (i) por 2 (dois) Diretores em conjunto; (ii) por 1 (um) Diretor 
em conjunto com 1 (um) procurador com poderes específicos, nomeado na forma prevista no Parágrafo Primeiro abaixo; ou (iii) por 2 (dois) procuradores com 
poderes específicos, nomeados na forma prevista no Parágrafo Primeiro abaixo. Parágrafo Primeiro: As procurações em nome da Companhia serão outorgadas 
(i) pelo Diretor Presidente, ou (ii) por 2 (dois) Diretores em conjunto. Caso o instrumento de mandato não mencione o prazo de vigência, reputar-se-á outorgado 
por prazo indeterminado, no caso de procuração outorgada para fins judiciais ou para representação em processos administrativos, e pelo prazo de 2 (dois) anos, 
nos demais casos. Parágrafo Segundo: Quando o mandato tiver por objeto a prática de atos que dependam de prévia autorização do Conselho de Administração, 
a sua outorga ficará expressamente condicionada à obtenção dessa autorização, que deverá ser mencionada em seu texto. Parágrafo Terceiro: São expressamente 
vedados, sendo nulos e inoperantes com relação à Companhia, os atos de qualquer dos Diretores ou procuradores, tais como fianças, avais e endossos ou 
quaisquer outras garantias em favor de terceiros, exceto se necessários à consecução do objeto social. Parágrafo Quarto: A Companhia poderá ser representada 
por apenas 1 (um) Diretor ou 1 (um) procurador com poderes específicos na prática dos seguintes atos: (a) representação da Companhia em assembleias e 
reuniões de sócios de sociedades da qual participe; (b) representação da Companhia em juízo; e (c) prática de atos de simples rotina administrativa, inclusive 
perante repartições públicas, sociedades de economia mista, juntas comerciais, Justiça do Trabalho, INSS, FGTS e seus bancos arrecadadores, e outras da mesma 
natureza. Parágrafo Quinto: O Conselho de Administração poderá autorizar a prática de atos específicos que vinculem a Companhia pela assinatura de apenas 
1 (um) Diretor ou 1 (um) procurador regularmente constituído, ou, ainda, estabelecer competência e alçada para a prática de atos por um único representante. 
Capítulo VI - Conselho Fiscal: Artigo 40: O Conselho Fiscal, que não terá caráter permanente, somente será instalado na forma da Lei 6.404/76 e terá as 
atribuições, competências, deveres e responsabilidades estabelecidos pela legislação societária em vigor. Parágrafo Primeiro: O Conselho Fiscal será composto 
de 3 (três) membros efetivos e igual número de suplentes, eleitos pela Assembleia Geral, na forma da lei, sendo admitida a reeleição. Parágrafo Segundo: No 
exercício em que o Conselho Fiscal for instalado, o Conselho Fiscal elegerá, dentre seus membros, o Presidente do Conselho Fiscal, ao qual caberá, sem prejuízo 
das atribuições individuais de cada conselheiro previstas em lei, representar o Conselho Fiscal perante os demais órgãos da sociedade, organizar e coordenar as 
suas atividades. Parágrafo Terceiro: A Assembleia Geral que eleger os membros do Conselho Fiscal lhes atribuirá a remuneração respectiva. Parágrafo Quarto: 
Os membros do Conselho Fiscal serão investidos em seus cargos mediante assinatura de termo de posse no livro próprio, dentro dos 30 (trinta) dias que se 
seguirem à sua eleição, o qual deverá contemplar inclusive a sua sujeição à cláusula compromissória prevista no Artigo 51 do Estatuto Social. Capítulo VII - Do 
Exercício Social, Lucros e sua Distribuição: Artigo 41: O exercício social iniciar-se-á no dia 1˚ de janeiro e terminará no dia 31 de dezembro de cada ano. Ao 
término de cada exercício social a Diretoria fará elaborar o Balanço Patrimonial e as demais demonstrações financeiras previstas em lei. Artigo 42: O Conselho 
de Administração apresentará à Assembleia Geral, juntamente com as demonstrações financeiras, proposta de destinação do lucro líquido do exercício, com 
observância do disposto neste Estatuto Social e na lei. Parágrafo Único: Do lucro líquido ajustado, 25% (vinte e cinco por cento) serão obrigatoriamente 
distribuídos como dividendos, na forma do disposto no Artigo 43 abaixo. Artigo 43: Após a dedução dos prejuízos acumulados, da provisão para pagamento do 
imposto de renda, e, se for o caso, da provisão para participação dos administradores no resultado do exercício, o lucro líquido terá a seguinte destinação: (a) 5% 
(cinco por cento) serão atribuídos para a constituição da reserva legal, que não excederá 20% (vinte por cento) do capital social; (b) uma parcela correspondente 
a, no mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido ajustado, na forma do Artigo 202 da Lei nº 6.404/76, destinar-se-á para o pagamento de dividendo 
obrigatório a todos os acionistas, compensados os dividendos semestrais e intermediários que tenham sido declarados; e (c) por proposta dos órgãos da 
administração, até 75% (setenta e cinco por cento) para a constituição da Reserva para Investimentos, com a finalidade indicada a seguir, que terá como limite 
o valor correspondente a 100% (cem por cento) do capital social, observado que o saldo desta reserva, somado aos saldos das demais reservas de lucros, 
excetuadas as reservas de lucros a realizar e reservas para contingências, não poderá ultrapassar 100% (cem por cento) do valor do capital social, podendo, uma 
vez atingido esse limite, a Assembleia Geral deliberar sobre a aplicação do excesso no aumento do capital social ou na distribuição de dividendos; e (d) saldo 
remanescente terá a destinação que for deliberada pela Assembleia Geral. Parágrafo Primeiro: A reserva legal poderá deixar de ser constituída no exercício em 
que seu saldo, acrescido do montante das reservas de capital de que trata o §1º do Artigo 182 da Lei nº 6.404/76, exceder a 30% (trinta por cento) do capital 
social. Parágrafo Segundo: A “Reserva de Investimentos” destinar-se-á: (a) à preservação da integridade do patrimônio social; (b) à amortização de dívidas da 
Companhia; (c) ao reforço de seu capital de giro; e (d) a investimentos em subsidiárias, a fim de que estas os destinem aos fins mencionados nas letras «b» e «c» 
deste parágrafo. Artigo 44: A Companhia poderá levantar balanços semestrais ou intermediários. O Conselho de Administração poderá deliberar a distribuição 
de dividendos à conta de lucro apurado nesses balanços. Parágrafo Primeiro: O Conselho de Administração poderá, ainda, declarar dividendos a débito da conta 
de lucros acumulados ou de reservas de lucros existentes, com base no último balanço anual ou com base em balanços levantados em períodos menores. 
Parágrafo Segundo: O Conselho de Administração poderá pagar ou creditar juros sobre o capital próprio, ad referendum da Assembleia Geral Ordinária que 
apreciar as demonstrações financeiras relativas ao exercício social em que tais juros foram pagos ou creditados. Parágrafo Terceiro: Os dividendos e os juros 
sobre o capital próprio previstos neste Artigo deverão ser imputados ao dividendo obrigatório. Parágrafo Quarto: Os dividendos não recebidos ou reclamados 
prescreverão no prazo de 3 (três) anos, contados da data em que tiverem sido postos à disposição do acionista, e reverterão em favor da Companhia. Capítulo 
VIII - Da Alienação do Poder de Controle e Saída do Nível 1: I - Alienação de Controle: Artigo 45: A alienação direta ou indireta de controle da Companhia, 
tanto por meio de uma única operação, como por meio de operações sucessivas, deverá ser contratada sob a condição de que o adquirente do controle se obrigue 
a realizar oferta pública de aquisição de ações (“OPA”) tendo por objeto as ações de emissão da Companhia de titularidade dos demais acionistas, observando 
as condições e os prazos previstos na legislação e na regulamentação em vigor e neste Estatuto Social, de forma a lhes assegurar tratamento ao menos igualitário. 
Parágrafo Primeiro: Para os fins deste Artigo, entende-se por controle e seus termos correlatos o poder efetivamente utilizado por acionista de dirigir as 
atividades sociais e orientar o funcionamento dos órgãos da companhia, de forma direta ou indireta, de fato ou de direito, independentemente da participação 
acionária detida. Parágrafo Segundo: A OPA deve observar as condições e os prazos previstos na legislação e na regulamentação em vigor. Parágrafo Terceiro: 
Em caso de alienação indireta de controle, o adquirente deve divulgar o valor atribuído à Companhia para os efeitos de definição do preço da OPA, bem como 
divulgar a demonstração justificada desse valor. Parágrafo Quarto: A OPA deverá assegurar (a) aos acionistas titulares de ações preferenciais as mesmas 
condições e o preço por ação preferencial equivalente a 3 (três) vezes o preço pago por ação ordinária ao acionista alienante, nos termos ao Artigo 7º, alínea (b) 
deste Estatuto Social e (b) aos demais acionistas titulares de ações ordinárias as mesmas condições e o mesmo preço por ação pago por ação ordinária ao acionista 
alienante. II - Reorganização Societária: Artigo 46: Na hipótese de reorganização societária que envolva a transferência da base acionária da Companhia, as 
sociedades resultantes devem pleitear, em até 120 (cento e vinte) dias da data da assembleia geral que deliberou a referida reorganização, o ingresso (a) no Nível 
1 ou no Nível 2, desde que mantidas a adoção de práticas diferenciadas de governança corporativa contidas neste Estatuto Social, que são substancialmente 
similares àquelas exigidas pelo Regulamento do Novo Mercado da B3; ou (b) no Novo Mercado. Parágrafo Primeiro: Caso a reorganização envolva sociedades 
resultantes que não pretendam pleitear o ingresso nos segmentos especiais de negociação de valores mobiliários da B3, tal como disposto acima, a maioria dos 
titulares das ações em circulação da companhia presentes na Assembleia Geral devem dar anuência a essa estrutura. Parágrafo Segundo: A realização de 
reorganização societária em desacordo com o previsto neste Artigo sujeitará o acionista controlador ou, na ausência deste, os acionistas que tenham votado em 
favor da reorganização societária, à obrigação de realizar uma OPA nos termos previstos na Seção III abaixo. III - Saída Voluntária do Nível 1: Artigo 47: A saída 
voluntária do Nível 1, exceto nos casos de ingresso no Nível 2 ou no Novo Mercado da B3, deverá ser precedida de OPA que observe os procedimentos previstos 
na regulamentação editada pela CVM sobre ofertas públicas de aquisição de ações para cancelamento de registro de companhia aberta. Artigo 48: A OPA 
mencionada no Artigo 47 deve observar os seguintes requisitos: I - o preço ofertado deve ser justo, sendo possível, portanto, o pedido de nova avaliação da 
Companhia, na forma estabelecida na legislação societária; e II - acionistas titulares de mais de 1/3 (um terço) das ações em circulação, deverão aceitar a OPA ou 
concordar expressamente com a saída do segmento sem efetuar a venda das ações. Parágrafo Primeiro: Para os fins deste Artigo, consideram-se ações em 
circulação apenas as ações cujos titulares concordem expressamente com a saída do Nível 1 ou se habilitem para o leilão de OPA, na forma da regulamentação 
editada pela CVM aplicável às ofertas públicas de aquisição de ações de companhia aberta para cancelamento de registro. Parágrafo Segundo: Atingido o 
quórum previsto no caput: I - os aceitantes da OPA não podem ser submetidos a rateio na alienação de sua participação, observados os procedimentos de 
dispensa dos limites previstos na regulamentação editada pela CVM aplicável a ofertas públicas de aquisição de ações; e II - o ofertante ficará obrigado a adquirir 
as ações em circulação remanescentes, pelo prazo de 1 (um) mês, contado da data da realização do leilão, pelo preço final do leilão de OPA, atualizado até a data 
do efetivo pagamento, nos termos do edital da OPA e da legislação e da regulamentação em vigor, que deve ocorrer em, no máximo, 15 (quinze) dias contados 
da data do exercício da faculdade pelo acionista. Artigo 49: A saída voluntária do Nível 1 pode ocorrer independentemente da realização da OPA mencionada 

no Art. 47 na hipótese de dispensa aprovada em Assembleia Geral. Parágrafo Primeiro: A Assembleia Geral referida no caput deverá ser instalada em primeira 
convocação com a presença de acionistas que representem, no mínimo, 2/3 (dois terços) do total das ações em circulação. Parágrafo Segundo: Caso o quórum 
do Parágrafo Primeiro não seja atingido, a Assembleia Geral poderá ser instalada em segunda convocação, com a presença de qualquer número de acionistas 
titulares de ações em circulação. Parágrafo Terceiro: A deliberação sobre a dispensa de realização da OPA deve ocorrer pela maioria dos votos dos acionistas 
titulares de ações em circulação presentes na Assembleia Geral. Artigo 50: Na hipótese de ocorrer alienação de controle da Companhia nos 12 (doze) meses 
subsequentes à sua saída do Nível 1, o alienante e o adquirente do controle, conjunta e solidariamente, devem oferecer aos acionistas que detinham ações de 
emissão da Companhia na data da saída ou da liquidação da OPA para saída do Nível 1: (i) a aquisição de suas ações pelo preço e nas condições obtidas pelo 
alienante, devidamente atualizado; (ii) ou o pagamento da diferença, se houver, entre o preço da OPA aceita pelo antigo acionista, devidamente atualizado, e o 
preço obtido pelo acionista controlador na alienação de suas próprias ações. Parágrafo Primeiro: Para efeito de aplicação das obrigações previstas no caput, 
devem ser observadas as mesmas regras aplicáveis à alienação de controle previstas neste Estatuto Social. Parágrafo Segundo: A Companhia e o acionista 
controlador ficam obrigados a averbar no livro de registro de ações da companhia, em relação às ações de propriedade do acionista controlador, ônus que obrigue 
o adquirente do controle a cumprir as regras previstas neste Artigo no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da alienação das ações. Capítulo IX - Juízo 
Arbitral: Artigo 51: A Companhia, seus acionistas, administradores, membros do Conselho Fiscal, efetivos e suplentes, se houver, obrigam-se a resolver, por meio 
de arbitragem, perante a Câmara de Arbitragem do Mercado, na forma de seu regulamento, qualquer controvérsia que possa surgir entre eles, relacionada com 
ou oriunda de sua condição de emissor, acionistas, administradores, e membros do conselho fiscal, em especial, decorrentes das disposições contidas na Lei nº 
6.385/76, na Lei nº 6.404/76, no Estatuto Social da Companhia, nas normas editadas pelo Conselho Monetário Nacional, pelo Banco Central do Brasil e pela 
CVM, bem como nas demais normas aplicáveis ao funcionamento do mercado de capitais em geral, além daquelas constantes do Regulamento do Nível 1 e dos 
demais regulamentos da B3 e do Contrato de Participação no Nível 1 de Governança Corporativa. Artigo 52: A posse dos administradores e dos membros do 
Conselho Fiscal, efetivos e suplentes, fica condicionada à assinatura de termo de posse, que deve contemplar sua sujeição à cláusula compromissória referida no 
Artigo 51 acima. Capítulo X - Liquidação: Artigo 53: A Companhia entrará em liquidação nos casos previstos em lei, ou por deliberação da Assembleia Geral, 
que estabelecerá a forma da liquidação, elegerá o liquidante e, se for o caso, instalará o Conselho Fiscal, para o período da liquidação, elegendo seus membros 
e fixando-lhes as respectivas remunerações. Capítulo XI - Emissão de Units: Artigo 54: A Companhia poderá emitir certificados de depósito de valores 
mobiliários (“Programa de Unit”), doravante designados como “Units” ou individualmente como “Unit”. Parágrafo Primeiro: Cada Unit representará 1 (uma) 
ação ordinária e 2 (duas) ações preferenciais de emissão da Companhia. Parágrafo Segundo: Somente ações livre de ônus e gravames poderão ser objeto de 
depósito para a emissão de Units. Parágrafo Terceiro: Observada a proporção legal entre ações com direito e sem direito de voto, as ações ordinárias de emissão 
da Companhia são conversíveis em ações preferenciais exclusivamente para fins de formação de Units, na proporção de 1 (uma) ação preferencial por cada 3 (três) 
ações ordinárias convertidas. Parágrafo Quarto: Compete ao Conselho de Administração determinar, a seu critério, períodos de conversão, com prazo de 
duração não inferior a 30 (trinta) dias consecutivos, e estabelecer os termos, prazos e condições para o exercício dos direitos de conversão, podendo praticar todos 
os atos necessários à sua implementação. Artigo 55: As Units terão a forma escritural e, exceto na hipótese de cancelamento das Units, a propriedade das ações 
representadas pelas Units somente será transferida mediante transferência das Units. Parágrafo Primeiro: O titular das Units terá o direito de, a qualquer tempo, 
solicitar à instituição financeira depositária o cancelamento das Units e a entrega das respectivas ações depositadas, observadas as regras a serem fixadas pelo 
Conselho de Administração de acordo com o disposto neste Estatuto Social. Parágrafo Segundo: O Conselho de Administração da Companhia poderá, a 
qualquer tempo, suspender, por prazo determinado, a possibilidade de cancelamento de Units previstas no parágrafo primeiro deste Artigo 55, no caso de início 
de oferta pública de distribuição primária e/ou secundária de Units, no mercado local e/ou internacional, sendo que neste caso o prazo de suspensão não poderá 
ser superior a 30 (trinta) dias. Parágrafo Terceiro: As Units sujeitas a ônus, gravames ou embaraços não poderão ser canceladas. Artigo 56: As Units conferirão 
aos seus titulares os mesmos direitos e vantagens das ações subjacentes. Parágrafo Primeiro: O direito de participar das Assembleias Gerais da Companhia e 
nelas exercer todas as prerrogativas conferidas às ações representadas pelas Units, mediante comprovação de sua titularidade, cabe exclusivamente ao titular das 
Units. O titular da Units poderá ser representado nas Assembleias Gerais da Companhia por procurador constituído nos termos do Artigo 126, § 1º da Lei das 
Sociedades por Ações. Parágrafo Segundo: Na hipótese de desdobramento, grupamento, bonificação ou emissão de novas ações mediante a capitalização de 
lucros ou reservas, serão observadas as seguintes regras com relação às Units: a) Caso ocorra aumento da quantidade de ações de emissão da Companhia, a 
instituição financeira depositária registrará o depósito das novas ações e creditará novas Units na conta dos respectivos titulares, de modo a refletir o novo número 
de ações detidas pelos titulares das Units, guardada sempre a proporção de 1 (uma) ação ordinária e 2 (duas) ações preferenciais de emissão da Companhia para 
cada Unit, sendo que as ações que não forem passíveis de constituir Units serão creditadas diretamente aos acionistas, sem a emissão de Units. b) Caso ocorra 
redução da quantidade de ações de emissão da Companhia, a instituição financeira depositária debitará as contas de depósito de Units dos titulares das ações 
grupadas, efetuando o cancelamento automático de Units em número suficiente para refletir o novo número de ações detidas pelos titulares das Units, guardada 
sempre a proporção de 1 (uma) ação ordinária e 2 (duas) ações preferenciais de emissão da Companhia para cada Unit, sendo que as ações remanescentes que 
não forem passíveis de constituir Units serão entregues diretamente aos acionistas, sem a emissão de Units. Artigo 57: No caso de exercício do direito de 
preferência para subscrição de ações de emissão da Companhia, se houver, a instituição financeira depositária criará novas Units no livro de registro de Units 
escriturais e creditará tais Units aos respectivos titulares, de modo a refletir a nova quantidade de ações preferenciais e ações ordinárias de emissão da Companhia 
depositadas na conta de depósito vinculada às Units, observada sempre a proporção de 1 (uma) ação ordinária e 2 (duas) ações preferenciais de emissão da 
Companhia para cada Unit, sendo que as ações que não forem passíveis de constituir Units serão creditadas diretamente aos acionistas, sem a emissão de Units. 
No caso de exercício do direito de preferência para a subscrição de outros valores mobiliários de emissão da Companhia, não haverá o crédito automático de Units. 
Artigo 58: Os titulares de Units terão direito ao recebimento de ações decorrentes de cisão, incorporação ou fusão envolvendo a Companhia. Em qualquer 
hipótese, as Units serão sempre criadas ou canceladas, conforme o caso, no livro de registro de Units escriturais, em nome da B3 como respectiva proprietária 
fiduciária, que as creditará nas contas de custódia dos respectivos titulares de Units. Nas hipóteses em que forem atribuídas ações aos titulares de Units e tais ações 
não forem passíveis de constituir novas Units, estas ações também serão depositadas na B3, na qualidade de proprietária fiduciária das Units, que as creditará nas 
contas de custódia dos respectivos titulares. Capítulo XII - Avaliação da Administração: Artigo 59: A Companhia deve estruturar e divulgar um processo de 
avaliação do Conselho de Administração, de seus Comitês e da Diretoria. Parágrafo Primeiro: O processo de avaliação deve ser divulgado no formulário de 
referência da Companhia, incluindo informações sobre: I - a abrangência da avaliação: individual, por órgão, ou ambas; II - os procedimentos adotados para a 
realização da avaliação, incluindo a participação de outros órgãos da companhia ou de consultoria externa, se for o caso; e III - a metodologia adotada, indicando, 
conforme aplicável, sua alteração em relação aos anos anteriores. Parágrafo Segundo: A avaliação deve ser realizada ao menos uma vez durante a vigência do 
mandato da administração. Capítulo XIII - Fiscalização e Controle: Artigo 60: A Companhia deve dispor de área de auditoria interna própria: I - cujas atividades 
sejam reportadas ao Conselho de Administração diretamente ou por meio do Comitê de Auditoria e Partes Relacionadas; II - que possua atribuições aprovadas 
pelo Conselho de Administração; III - que tenha estrutura e orçamento considerados suficientes ao desempenho de suas funções, conforme avaliação realizada 
pelo Conselho de Administração ou pelo Comitê de Auditoria e Partes Relacionadas ao menos uma vez ao ano; e IV - que seja responsável por aferir a qualidade 
e a efetividade dos processos de gerenciamento de riscos, controle e governança da Companhia. Parágrafo Único: Alternativamente à constituição de área 
própria de auditoria interna, na forma deste Artigo, a Companhia poderá contratar auditor independente registrado na CVM, responsável por essa função. Artigo 
61: A Companhia deve implantar funções de compliance, controles internos e riscos corporativos, sendo vedada a acumulação com atividades operacionais. 
Parágrafo Único: Para os fins deste Artigo, consideram-se atividades não operacionais, entre outras, as desenvolvidas pelas áreas jurídica, de controladoria, de 
auditoria interna e de relações com investidores. Capítulo XIV - Informações Periódicas e Eventuais: Artigo 62: A Companhia deve elaborar e divulgar os 
regimentos e políticas do Conselho de Administração, de seus Comitês de assessoramento e do Conselho Fiscal, quando houver. Parágrafo Primeiro: O 
regimento do Conselho de Administração da Companhia deve prever que o órgão incluirá, na proposta da administração referente à Assembleia Geral para 
eleição de administradores, sua manifestação contemplando: I - a aderência de cada candidato ao cargo de membro do Conselho de Administração à política de 
indicação; e II - as razões, à luz do disposto neste Estatuto e na declaração mencionada no Artigo 25, pelas quais se verifica o enquadramento de cada candidato 
como Conselheiro Independente. Parágrafo Segundo: Serão divulgadas todas as políticas da Companhia, incluindo, mas não se limitado, a: (i) política de 
remuneração e indicação de membros do Conselho de Administração, seus comitês de assessoramento e diretoria estatutária; (ii) política de gerenciamento de 
riscos; (iii) política de transações com partes relacionadas e situações de conflito de interesses; e (iv) política de divulgação e de negociação de valores mobiliários. 
Parágrafo Terceiro: A Companhia deve divulgar, no formulário de referência, em forma de tabela, por órgão, o valor da maior, da menor e o valor médio da 
remuneração anual, fixa e variável, do conselho de administração, da diretoria estatutária e do conselho fiscal, relativamente ao último exercício social. Artigo 
63: A Companhia deve divulgar, observado o disposto na regulamentação editada pela CVM que dispõe sobre a divulgação e uso de informações sobre ato ou 
fato relevante relativo às companhias abertas, a renúncia ou a destituição de membros do conselho de administração e diretores estatutários até o dia útil seguinte 
em que a companhia for comunicada da renúncia ou em que for aprovada a destituição. Artigo 64: A Companhia deve divulgar, em inglês, simultaneamente à 
respectiva divulgação em português: I - fatos relevantes; II - informações sobre proventos, por meio de avisos aos acionistas ou comunicados ao mercado; e III - 
comunicação de seus resultados (press release de resultados). Parágrafo Único: Caso a divulgação de fato relevante decorra de informação que escape ao 
controle da Companhia ou caso ocorra oscilação atípica na cotação, preço ou quantidade negociada dos valores mobiliários de sua emissão, a divulgação em 
inglês poderá ocorrer até o dia útil seguinte à divulgação em português. Artigo 65: A Companhia deve realizar, em até 5 (cinco) dias úteis após a divulgação de 
resultados trimestrais ou das demonstrações financeiras, apresentação pública sobre as informações divulgadas. Parágrafo Único: A apresentação pública deve 
ser realizada presencialmente ou por meio de teleconferência, videoconferência ou qualquer outro meio que permita a participação a distância dos interessados. 
Artigo 66: A Companhia deve divulgar, até o dia 10 de dezembro de cada ano, calendário anual referente ao ano civil seguinte contendo, no mínimo, as datas 
dos eventos listados abaixo: I - divulgação das demonstrações financeiras anuais completas e das demonstrações financeiras padronizadas (DFP); II - divulgação 
das informações trimestrais (ITR); III - realização da assembleia geral ordinária (AGO); e IV - divulgação do formulário de referência. Parágrafo Único: Caso a 
Companhia pretenda alterar a data dos eventos destacados no caput, a Companhia deve atualizar o calendário anual previamente à realização dos referidos 
eventos, respeitado o Regulamento Nível 1. Artigo 67: A Companhia, com base em informações prestadas pelo acionista controlador, deve comunicar 
mensalmente à B3, no prazo de até 10 (dez) dias após o término de cada mês, de forma individual e consolidada, a titularidade direta ou indireta, detida pelo 
acionista controlador e pessoas a ele vinculadas, de valores mobiliários de sua emissão. A comunicação deverá abranger também as posições em derivativos ou 
em quaisquer outros valores mobiliários referenciados nos valores mobiliários de emissão da companhia, incluindo derivativos objeto de liquidação financeira. 
Parágrafo Primeiro: A comunicação deve abranger: I - a quantidade e o tipo dos valores mobiliários; II - as negociações efetuadas no período, se houver, e o 
respectivo preço, quando aplicável; e III - o saldo da posição detida antes e depois da negociação. JUCESP nº 142.058/25-7 em 05/05/2025. Aloizio E. Soares 
Junior - Secretário Geral em Exercício.

Continuação

Balanço Patrimonial
Descrição Saldo Atual
Ativo 10.684.764,46d
 Ativo Circulante 48.337,43d
  Disponível 48.337,43d
   Caixa 92,99d
    Caixa Geral 92,99d
   Bancos Conta Movimento 48.244,44d
    Banco Bradesco 48.244,44d
 Ativo Não-Circulante 10.636.427,03d
  Investimentos 10.636.427,03d
   Controladas e Coligas - Equivalência Patrimonial 10.636.427,03d
    Consultoria Comercial e Cobranças Araguaya Ltda 682.086,69d
    Araguaya Empresa Simples de Crédito Ltda 1.108.408,59d
    Araguaya Fomento Factoring Mercantil Ltda 7.980.958,13d
    Importadora Comercial Dupasa Ltda 864.973,62d

Descrição Saldo Atual
Passivo 10.684.764,46c
 Patrimônio Líquido 10.684.764,46c
  Capital Social 50.000,00c
   Capital Subscrito 50.000,00c
    Capital Social 50.000,00c
  Reservas 10.000,00c
   Reservas de Lucros 10.000,00c
    Reserva Legal 10.000,00c
  Lucros ou Prejuízos Acumulados 10.624.764,46c
   Lucros ou Prejuízos Acumulados 10.624.764,46c
    Lucros/Prejuízos  Acumulados 11.503.689,84c
    Lucro do Exercício em Curso 1.953.403,97c

    Lucros Distribuídos aos Acionistas 2.832.329,35d

Demonstração do Resultado do Exercício em 31/12/2024

Receita Líquida 0,00
Lucro Bruto 0,00
Despesas Operacionais (1.662,57)
Despesas Administrativas
 Despesas Gerais 0,33
 Despesas Financeiras (1.662,90) (1.662,57)
Resultado Operacional (1.662,57)
Despesas Não Operacionais
 Resultados Negativos Equivalência  

 Patrimonial (498.768,19) (498.768,19)
Receitas Não Operacionais
 Resultado Positivo em Partcipações - MEP2.453.834,73 2.453.834,73
Resultado antes do IR e CSL 1.953.403,97
Lucro Líquido do Exercício 1.953.403,97

Demonstração dos Fluxos de Caixa pelo Método Direto 
em 31 de Dezembro de 2024

Atividades Operacionais
 Outros recebimentos(pagamento) líquidos (1.662,57)
 Caixa Líquido Proveniente das Atividades Operacionais (1.662,57)
Atividades de Investimento
 Aquisição de ações/cotas 2.832.329,35
 Caixa Líquido Usado nas Atividades de Investimentos 2.832.329,35
Atividades de Financiamento
 Pagamentos de lucros e dividendos (2.832.329,35)
 Caixa Líquido gerado pelas Atividades de Financiamentos(2.832.329,35)
Redução nas Disponibilidades (1.662,57)
Disponibilidades - No Início do Período 50.000,00
Disponibilidades - No Final do Período 48.337,43

Nantys Investimentos e Participações S.A
C.N.P.J.: 52.135.297/0001-04

Balanço encerrado em 31/12/2024

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido
Capital Realizado 

Autorizado Reservas de Lucros

Capital Social
Reserva 

Legal
Lucros ou Prejuízos 

Acumulados
Dividendos 
propostos

Lucro líquido 
do exercicio Total

Saldo em 31/12/2023 50.000,00 50.000,00
Ajustes de Exercícios Anteriores 13.467.093,81 13.467.093,81
Lucro Líquido (1.953.403,97) 1.953.403,97 0,00
Transferência para Reservas 10.000,00 (10.000,00) 0,00
Dividendos Propostos    (2.832.329,35)  (2.832.329,35)

50.000,00 10.000,00 11.503.689,84 (2.832.329,35) 1.953.403,97 10.684.764,46

Salvador Garcia Lopes
CPF: 535.722.388-20

Roberto Alexandre
Reg. no CRC - SP sob o nº 1SP174126/O-2

CPF: 094.988.868-06

Opella Heathcare Brazil Ltda.
CNPJ nº 38.391.432/0001-43 - São Paulo - SP

Demonstrações Financeiras - Exercício findo em 31 de dezembro de 2024 (Em milhares de reais)
Balanço patrimonial

Ativo Circulante 2024 2023

Caixa e equivalentes de caixa 76.024 116.983
Contas a receber 388.097 350.931
Estoques 393.607 154.110
Tributos a recuperar e a compensar 48.846 34.834
Despesas do exercício seguinte 3.077 2.394
Partes relacionadas 602.388 517.690
Outros ativos 36.042 14.727
Total do ativo circulante 1.548.081 1.191.669

Não circulante

Tributos a recuperar e a compensar 9.057 385
Imposto de renda e contribuição social diferidos 74.333 101.334
Despesa do exercício seguinte 212 210
Outros ativos 222 193
Realizável a longo prazo 83.824 102.122

Imobilizado e Direito de uso 266.002 18.309
Intangível 16.151 21.826
Ágio 38.413 38.413
Total do ativo não circulante 320.566 78.548

Total do ativo 1.952.471 1.372.339

Passivo Circulante e patrimônio líquido 2024 2023
Fornecedores 215.437 118.779
Passivo de arrendamento 360 181
Salários e encargos 48.671 47.860
Imposto de renda e contribuição social - 32.093
Tributos a pagar 40.610 31.214
Provisão para ações comerciais 63.611 74.833
Fornecedores partes relacionadas 165.725 95.667
Provisão para restruturação 4.740 12.804
Outros passivos 8.294 505
Total do passivo circulante 547.448 413.936
Não circulante
Passivo de arrendamento 457 487
Provisão para contingências 17.071 7.978
Provisão para restruturação 3.804 2.500
Outros passivos 2.792 2.694
Total do passivo não circulante 24.124 13.659
Patrimônio líquido
Capital social 1.298.739 859.827
Lucros acumulados 82.160 84.917
Total do patrimônio líquido 1.380.899 944.744
Total do passivo e patrimônio líquido 1.952.471 1.372.339

Demonstração do resultado do Exercício
2024 2023

Receita líquida de vendas 1.666.393 983.536
Custo dos produtos vendidos (659.070) (444.820)
Lucro bruto 1.007.323 538.716
Despesas e receitas operacionais (759.832) (467.274)
Lucro operacional antes do resultado financeiro 247.491 71.442
Resultado financeiro 265.386 40.932
Lucro antes do imposto de renda 
 e da contribuição social 512.877 112.374
Imposto de renda e contribuição social (139.843) (36.081)
Lucro líquido do exercício 373.034 76.293

Diretoria

Raul Tichauer

Contador

Richard Andersen

Contador - CRC: 1SP215.238/O-4

Esta publicação visa atender os requerimentos dispostos na Deliberação 

Jucesp nº 2 emitida em 2 de março de 2015. As demonstrações financeiras 

completas encontram-se disponíveis na sede da empresa.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LEME

RESUMO DE EDITAL
A Prefeitura do Município de Leme, comunica que encontra-se instaurado e disponível 
no setor de licitações, o processo abaixo:
Pregão Eletrônico: Nº 046/2025; Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA FORNECI-
MENTO PARCELADO DE COMBUSTIVEIS; Edital Na Íntegra: (www.leme.sp.gov.br 
Entrar No Link: Licitações - Pregões Eletrônicos - 2025);  www.novobbmnet.com.
br;   Rua Dr. Armando Salles de Oliveira, 1.085  • 3º Andar • Centro  •  CEP 13610-220  
•  Leme  •  SP, das 08 Às 16 Horas, Departamento de Licitações e Compras: INICIO 
DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS; (13/05/2025 – 08:00) TÉRMINO DO RE-
CEBIMENTO DE PROPOSTAS: (23/05/2025 – 08:00) ABERTURA E ANÁLISE DE 
PROPOSTA: (23/05/2025 – 08:01) INÍCIO DA ETAPA DE LANCES: (26/05/2025 – 
HH.MM)  REFERÊNCIA DE TEMPO: PARA TODAS AS REFERÊNCIAS DE TEMPO 
SERÁ OBSERVADO O HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF.LOCAL: www.novobbmnet.com.
br   “ACESSO IDENTIFICADO” Deverão os licitantes 昀椀carem cientes para acompa-
nhamento de eventuais alterações até a data marcada para abertura

Leme, 07 de maio de 2025
PAULO CÉSAR MÁXIMO

SECRETÁRIO DE TRANSPORTES E VIAÇÃO
ÓRGÃO GERENCIADOR

PREFEITURA MUNICIPAL DE LEME

RESUMO DE EDITAL
A Prefeitura do Município de Leme, comunica que encontra-se instaurado e disponível 
no setor de licitações, o processo abaixo:
Pregão Eletrônico: Nº 047/2025; Objeto:  REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISI-
ÇÕES DE LUBRIFICANTES, GRAXAS, FLUIDOS, FILTROS DE ÓLEO, FILTROS 
DE COMBUSTÍVEL, FILTROS DE AR E FILTROS DE AR CONDICIONADO, COM 
A MÃO DE OBRA DE TROCA INCLUSA, NO PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍ-
PIO DE LEME/SP, PARA USO EM VEÍCULOS DE LINHA LEVE E PESADA, PER-
TENCENTES À FROTA MUNICIPAL DA CIDADE DE LEME/SP; Edital Na Íntegra: 
(www.leme.sp.gov.br Entrar No Link: Licitações - Pregões Eletrônicos - 2025);  www.
novobbmnet.com.br;   Rua Dr. Armando Salles de Oliveira, 1.085  • 3º Andar • Centro  
•  CEP 13610-220  •  Leme  •  SP, das 08 Às 16 Horas, Departamento de Licitações 
e Compras: INICIO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS; (13/05/2025 – 08:00) 
TÉRMINO DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: (26/05/2025 – 08:00) ABERTURA 
E ANÁLISE DE PROPOSTA: (26/05/2025 – 08:01) INÍCIO DA ETAPA DE LANCES: 
(27/05/2025 – 09:00)  REFERÊNCIA DE TEMPO: PARA TODAS AS REFERÊNCIAS 
DE TEMPO SERÁ OBSERVADO O HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF.LOCAL: www.no-
vobbmnet.com.br   “ACESSO IDENTIFICADO” Deverão os licitantes 昀椀carem cientes 
para acompanhamento de eventuais alterações até a data marcada para abertura

Leme, 07 de maio de 2025
PAULO CESAR MÁXIMO

 SECRETÁRIO DE TRANSPORTES E VIAÇÃO
ÓRGÃO GERENCIADOR

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
PUBLICIDADE DOS PROCESSOS DE LICITAÇÃO

***AVISO DE LICITAÇÃO***
Encontram-se abertos no Depto. de Licitações e Contratos, sito na Av. N. Sra. 

Do Bom Sucesso, nº 144, Bairro Alto do Cardoso:

CONCORRÊNCIA PÚBLICA 008/2024 (PMP 12376/2024)
Para “Concessão de uso, de imóvel pertencente ao Município de 

Pindamonhangaba, para 昀椀ns de exploração de atividade econômica 
empresarial” com recebimento das propostas até dia 01/07/2025 a partir das 

08h00 e início da sessão às 08h30.

PREGÃO ELETRÔNICO 55/2025 (PMP 8018/2025)
Para “Aquisição de medicamentos de demandas judiciais do município.” com 

recebimento das propostas até dia 20/05/2025 às 07h59 e início da sessão às 

08h00.

Todos os editais estarão disponíveis no site www.pindamonhangaba.sp.gov.br 

(e também https://licitar.digital/ para pregões eletrônicos). Maiores informações 
no endereço acima das 8h às 17h ou através do tel.: (12) 3644-5600.

SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO
COMUNICADO - CENTRO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO – COADM 90004/2025 - Nº Processo: 007.000489802024-10
Objeto: Aquisição de Materiais de Escritório. Total de Itens Licitados: 12 (doze). Valor total da 
licitação: R$ 2.205.715,79 (Dois milhões, duzentos e cinco mil, setecentos e quinze reais e setenta 
e nove centavos). Disponibilidade do edital: 08/05/2025. Endereço: Praça Ramos de Azevedo, 
254 - Centro. Entrega das Propostas: a partir de 08/05/2025 às 10h00 no site: www.gov.br/compras. 
Abertura das Propostas: 22/05/2025 no site: www.gov.br/compras. Fonte: DOESP e PNCP

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90004/2025
Acha-se aberto no Departamento de Administração da Secretaria de Desenvol-
vimento Social do Estado de São Paulo, Pregão na forma eletrônica sob o nº 
90004/2025, processo 012.00001351/2025-19, objetivando a contratação de Ata 
de Registro de preços para Aquisição de Materiais de Escritório, conforme Termo 
de Referência, parte integrante do Aviso de Contratação. A licitação dar-se á no 
dia 22/05/2025, horário da fase de lances das 10:00 horas, no endereço eletrônico: 
www.gov.br/compras e www.doe.sp.gov.br/e-negocios-publicos, onde os interes-
sados poderão veri昀椀car o Aviso de Contratação na integra. Esclarecimentos adi-
cionais, poderão ser obtidos pelo correio eletrônico: licitacoes.seds@sp.gov.br, ou 
pessoalmente na R. Boa Vista, 170 – Edifício Cidade I, São Paulo/SP,01014-000.

Secretaria de Desenvolvimento Social
Departamento de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TAUBATÉ 

ABERTURA DE LICITAÇÕES
A Prefeitura Municipal de Taubaté informa que se acham abertas as 

licitações abaixo, junto ao respectivo Departamento de Compras. Maiores informações 
pelo telefone (0xx12) 3625.5010, ou à Avenida Tiradentes nº520 - Centro, Taubaté/
SP CEP 12030-180, mesma localidade, das 08hs às 12hs e das 13hs às 17hs. Os 
editais também estarão disponíveis sem custos, pelo site desta Municipalidade, 
www.taubate.sp.gov.br, e pela plataforma eletrônica da BBMNET www.novobbmnet.
com.br. Pregão eletrônico Nº 48/25, que cuida da aquisição de mobiliários para 
equipar as unidades de ensino do Sistema Municipal de Educação de Taubaté EMEF 
Antônio de Ângelis, EMEIEF Benedito José dos Santos, EMEF Bráz Silvério Lemes 
e EMEF Dom José Antônio do Couto, com encerramento dia 21.05.25 às 08h30. 
Pregão eletrônico Nº 60/25, que cuida da contratação de empresa especializada em 
Engenharia e Segurança do Trabalho para a prestação de serviços de elaboração do 
LTIP – Laudo Técnico de Insalubridade e Periculosidade e do LTCAT – Laudo Técnico 
das Condições Ambientais do Trabalho, com encerramento dia 23.05.25 às 08h30. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ, aos 07.05.2025.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA
AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 125/2025 – PROCESSO Nº 249/2025

OBJETO: Aquisições de veículos automotores, ano de fabricação 2025, modelo 2025, na cor branca, 

para as Secretarias Municipais de Planejamento Urbano e Saúde. DATA DA SESSÃO: 23/05/2025. 

INFORMAÇÕES E EDITAL COMPLETO pelo endereço eletrônico: www.votuporanga.sp.gov.br.

MIGUEL MATURANA FILHO – Secretário Municipal da Administração – 07/05/2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

GILBERTO MARIOTTO PERES - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO nº 090/2025 PROCESSO n° 10.676/2025  

UASG 986249 Nº COMPRA 90090/2025
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS 
PARA ALUNOS COM RESTRIÇÃO ALIMENTAR. DATA INICIO DO PRAZO PARA ENVIO 
DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 08 DE MAIO DE 2025. DATA/HORA DA ABERTURA 
DA SESSÃO PÚBLICA: 21 DE MAIO DE 2025 - HORÁRIO: 09:00 horas. ENDEREÇO 
ELETRÔNICO: Portal de Compras do Governo Federal - www.compras.gov.br. O edital 
completo poderá ser retirado pelo site: www.botucatu.sp.gov.br ou no Portal Nacional 
de Compras Públicas (PNCP). Informações no Departamento de Compras e Licitações, 
desta Prefeitura Municipal de Botucatu, pelos fones (14) 3811-1442 / 3811-1485 ou pelo 
e-mail: copel@botucatu.sp.gov.br. Prefeitura Municipal de Limeira

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
Edital n. 203/2024 - Pregão n. 183/2024 Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE VEÍCULOS. A sessão pública deste Pregão 
Eletrônico será realizada no endereço eletrônico: www.bnc.org.br. A sessão de 
disputa de preços será no dia 21/05/2025 a partir das 09:30h. Edital disponível a partir 
do dia 08/05/2025 através dos sites: www.bnc.org.br e https://www.limeira.sp.gov.br/
licitacoes.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO
PREGÃO ELETRÔNICO ABERTO JUNTO AO DEPARTAMENTO DE COMPRAS  
E LICITAÇÕES:
Nº: 046/2025 - OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO 
INDIVIDUAL (EPI’S) E UNIFORMES PARA OS COZINHEIROS ATUANTES NAS 
UNIDADES ESCOLARES - ABERTURA DA LICITAÇÃO: 20 de maio de 2025,  
às 09:00 horas.
Nº: 047/2025 - OBJETO: AQUISIÇÃO DE VASILHAMES P45 E P13 - ABERTURA DA 
LICITAÇÃO: 20 de maio de 2025, às 14:00 horas.
Disponíveis no Portal eletrônico de compras governamentais, no endereço www.gov.br/
compras. Os Editais e seus anexos estarão disponíveis no site www.suzano.sp.gov.br.  
Eventuais dúvidas pelo telefone (11) 4745-2191.

RODRIGO ARAKAKI - Agente de Contratação.
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